EMFOR · CIVEL
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB
ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB


EMPREGADO AUSENTE — DEMISSÃO - ABANDONO DE EMPREGO - ADVERTÊNCIA

Ementa
A Empresa............................. estabelecida à rua......................n°............, cidade de.........., pede que seu empregado.............................................., portador da carteira profissional n°............série........, por estar ausente a mais de 30 dias. O seu não comparecimento dentro do prazo de três dias, implicará em sua demissão conforme artigo 482, alínea I da Consolidação das Leis do Trabalho. .........................,.............de.............de................. ........................................................................... assinatura
